
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIËTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.266/98  

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE CAÇAMBAS DE COLETA DE TERRA 
E ENTULHO NAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefrit 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	A colocação e manutenção de caçambas para coleta de terra e entulhos 
provenientes de construções, reformas e demolições será peonitida nas Vias 
e Logradouros Públicos, mediante prévia autorização do Departamento 
Municipal de Trânsito - DMT. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 	A autorização para instalação das caçambas terá a validade de 
01 (um) ano, podendo ser renovado por idêntico período, sem limite de 
renovações- 

Aut. 20. 	A autorização para instalação  será concedida à Empresa ou a autônomo, 
desde que atendam às seguintes condições: 

1- Indicação, em impresso próprio do órgão competente: 
a) do número de caçambas a selem utilizadas; 
b) dos locais onde as caçambas cadastradas serão guardadas; 

II - Utilização de caçambas que atendam às especificações fisicas previstas 
nesta Lei e nas normas que a regulamentarem; 

ifi - pagamento das taxas correspondentes aos ser-viços regulamentados por 
esta Lei, e que serão fixadas em Decreto pelo Executivo Municipal. 

§ 1°. 	É vedada a utilização das vias e logradouros públicos para os fins do disposto 
na alínea 'b"do inciso 1, deste artigo. 

§ 2
0. 	Pama efeito de adequação à Lei de Uso e Ocupação do Solo, o local de guarda 

das caçambas se equipara aos locais destinados ao estacionamento de 
veículos. 



e io 

Art. 3° 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A taxa de autoriu para funcionamento será de 0,2 (zero vírgula dois 
UFM - Unidade Fiscal do Município, por caçamba. 

Somente poderão ser autorizadas as caçambas de empresas ou autônomo 
previamente cadastradas junto ao Departamento Municipal de Trânsito 
jM 1. 

PARÁGRAFO tJNTCO. 	Para serem autorizadas, as caçambas deverão atender à 
seguintes especificações: 

1 - terem capacidade máxima de 7m3 (sete metros cúbicos); 

II - serem pintadas em cores vivas; 

ifi - estarem suas faces laterais externas em cima das faixas, pintadas co 
tinta fosforescente; 

IV - estarem identificadas com o nome do autorizado, número de telefone 
Empresa nas faces laterais externas. 

Art. 4°. 	Todos os veiculos destinados ao transporte das caçambas serão cadastradas 
licenciados na Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaicte. 

PAR ÁGR AFO TJNTCO. 	O veículo cadastrado receberá a licença de tráfego coi 
validade de 01 (um) ano, devendo ser renovado anualmente, até o dia 3 
(trinta) do mês de abril. 

Art. 50 	Somente poderão ser utilizados bota-fora públicos ou privados previament 
cadastrados junto ao Departamento Municipal de Trânsito. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 	Para utilização dos bota-fora privados, regularment 
cadastrados junto ao Departamento Municipal de Trânsito, é obrigatório 
autorização do respectivo proprietário. 

Art. 60. É permitida a veicuiação de propaganda comercial nas caçambas, obedecida. 
as normas contidas na regulamentação desta Lei e desde que não ultrapasse 
arca _1_'-0"/Ó (. 	 .  - / 	 ,1,1 	 # 	1 vine p01 Cfltuj 	cada 	1 face iateiai 

Art. 7°. 	A colocação de caçambas em vias e logradouros públicos ficará condicionada 
aos seguintes requisitos: 

1 - serão admitidas em 1 ocais onde se realizam obras e de acordo comãLç  
seguintes posições: 
a) ao longo do alinhamento da guia calçada ( meio-fio) em sentid 
longitudma4  ocupando espaço de um veculo— 
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b) ao longo do alinhamento da guia da calçada (meio-fio) com 30 graus e 
direção ao eixo da pista, e utilização de pequena área do passeio para suport 
da caçamba; 

C) no passeio, junto ao meio-fio, com inclinação ou não de 30 (trinta) graus 

em direção ao eixo da pista, para passeios com largura igual ou superior a 03 
(três) metros; 

H. - não será admitida a colocação de caçambas a menos de 03 (três) metros 
medidos das esquinas dos alinhamentos. 

§ 1
0. 	Durante a colocação e remoção das caçambas deverão ser observadas as 

exigências previstas de limpeza urbana e as condições de segurança aos 
veículos e pedestres, mediante sinalização adequada. 

§ 2°. 	O tempo máximo de permanência para a mesma caçamba, para a colocação e 
remoção nos locais de estacionamento permitido, é de 01 (uma) semana, e 
nos locais de vigência do estacionamento rotativo, o tempo máximo  de 
permanência é limitado em 24 (vinte e quatro) horas. 

Nos locais de estacionamento proibido o tempo de permanência é limitado: 

1 - nos dias úteis, de 19 (dezoito) horas às 07 (sete) horas do dia seguinte; 

II - de 13 (treze) horas de sábado até às 07 (sete) horas de segunda-feira; 

ffl - nos domingos e feriados, horário livre. 

§ 4° 	A coiOao 	e retirada das caçambas nos locais de estacionamento proibido 
serão limitadas aos seguintes horários: 

1 - nos dias úteis, de 06 (seis) às 07 (sete) horas, e, de 19 (dezenove) às 22 
(vinte e duas) horas, para retirada e colocação, respec.tivamente; 

II - aos sábados de 13 (treze) às 22 (vinte e duas) horas; 

ifi - aos domingos e feriados, livre até às 18 (dezoito) horas. 

O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: 

1 - advertência, mediante notificação 	xando o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para fazer cessar 	egularidade; 

Au. 8°. 
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II - multa diária de 0,5 (meia) UFM, Unidade Fiscal do Município, por 
caçamba, aplicável a partir do dia subsequente ao término do prazo previsto 
no inciso anterior, independente de qualquer notificação; 

ifi - apreensão da caçamba; 

IV - suspensão da autorização pelo prazo de 07 (sete) dias; 

V - cassação da autorização. 

§10. 	No caso de colocação de caçamba nas vias e logradouros públicos sem prévia 
autorização, aplicar-se-á direta e exclusivamente a penalidade prevista no 
inciso ifi do caput deste artigo, cobrando-se do infrator todas as despesas com 
a apreensão e 9warda queoPoder Público tiver que suportar, mais uma taxa 
uc 09 , iiieia 1iriv1, uiuuaue riscai uo IvLuInclplo, ulana, p01 caça -Uiva 
apreendida. 

§ 2". 	A multa diária será cobrada em dobro do inicio  de sua aplicação, se o infrator 
não tiver sanado as irregularidades. 

§ 30 
	

As penalidades de suspensão e cassação da licença serão aplicadas 
sucessivamente se, transcorrerem mais de 15 (quinze) dias, respectivamente, 
da data da aplicação da multa sem que a irregularidade seja sanada, sem 
prejuízo das multas e taxas devidas. 

Art. 9° As empresas e autônomos em operação na data da publicação desta Lei têm 
prazo de 90 (noventa) dias, para se adequarem as exigências nela contidas. 

	

A 4+ 1 A 	 i 	Transito, T í9' 

	

1. 1 %J. 	 OiiipC 	 Iam%4LL) 	 ip 	11ansio, 	, 1jro 	a 
fiscaiizaço das empresas e operadores autônomos prestadores dos serviços 
regulados por esta Lei, bem como a criação e a manutenção do cadastro 
respectivo. 

	

Art. 11. 	Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 12. 	Revogam-se as disposições em co 
de sua publicação. 

do esta Lei em vigor na data 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAS DO MÊS DE JULflO 

ONSELHEIRO LAFATETE, AOS 07 
98. 

%'ICE 
Prefei 

ARL 
Munici 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

cont Lei n0  4.266/98. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e exec.uçã 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprk tão inteirament; 
como nela se contém. 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS - `CHAGAS 
Procurador Municip 

PMCL 088 



ART. 6o. 

A 
	

k1U 1 C 1 FL co EELi-iE: i FZ O LFA 1 ETE 
LEF 364)ø 	 I1,41 A3 OEIAJ5 

PROJETO DE LEI No. 00i1/98 

Assunto: DJ.SrOE SOBRE A AUTORIZACAO FARA COLOCACAO 
E 1"iANUTENCAO DE CACAMBAS DE COLETA DE TERRA - 
li 	ENTULHO NAS VIAS E LOGRADOUROS o,  UBLiCOS DO. 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DA OUTRAS 

ROVIt1E 1,4 CIA5 

A 	Ct ara 	!'lunic. :i.pai 	de Co ri as elheiro 	Laaiet e 
decr ata: 

ART. ia. 	A colocação e uianutenço de' caçambas pata coleta 
de 	terra e entulhos provenientes de contr uçbes, 

demo 1 içoes sera permitida cias Vias 
e 	Logradouros Pub .1 icos, mcd iante pr:v1a auto... 
G: os  o 	do Llepart aiïiento Mun ic:ipal 	de 	ïrnsito 
Dh T 

f, 	to ia 11A autoriaç.'o para :instalaço das caçambas  terá 
a 	vai idade de ø. (um) ano poden'io ser renovado 
por idntic:o período, sem limite de renovaçes. 

i 	autor i:aço  para :i ns taiaço sem ra ronced ida 
Empresa ou a 	QLC), desde que atendam às 

eçjuintes condiç5es: 

1 	1nd.c:açào, 
compet ent e: 

em :LIïlprcsso proprio do Õïgào 

a) do numero de' caçambas a serem ut ii iadas 

b ) 	dos locaïs onde as c.açambas cauast rada 	ser±o 
guardadas 

1 	- Utilização de caçambas que atendam as 
cificaçoes +'isicas pï'ev1ta nesta Leï e nas 
nor mas que a ïegul ament arem 

111 	paganient o 	taxas co... ...e -is pondentes aos 
os erviços 	regu1amentadc em 	r esta Lei, e que 
serão Pixada-is em Decreto pelo Exccut ivo hun :Lc ipal 

i 	vedaoa a u :i. 1 à. 2a açà.o das vias e: logradouros 
pub 1 íco-is para o 	fins do disposto na ai ri  
b do inciso 1, deste ar.,tigo 

efeito de adequaçào :à Lei de Uso e ijcupaçào 

:RGF 5.o  



'RGF 

RT. 

`R  C) F 

'RT. 

cio 	.,o1o, 	o 	local 	cie 	&aï'da 	das 	c:açaniba s 	se 
equipara ao locais destinados ao estacionamento 
de veículos. 

A 	taxa de aut oï iaçü  para func iona iïie nt o sera 
de 

 
0,2 (acro vírgula dois) UFM - Unidade Fiscal 

do 1unic ip io por caçamba. 

)c)mente 	podero ser autor iadas as 	caçambas 
de empresas ou autônomos previamente cadastradas 
junto ao Departamento Municipal de Trr.ito, 
LIMT 

..úNICO» 	Para 	serem autor i z adas 	as caçambas 	devei:o 
atender a s sgu:Lntes especificaçoes. 

1 	terem capacidade máxima de 7m3 (sete metros 
cú.bicos) 

.LÏ 	serem pïntadas em c:ores vivas; 

arem -:suas face laterais externas em 
c: ima das faixas, pintadas c:om tinta fosforescente; 

estarem identificadas com o nome do auto 
ado, ramero de telefone da Empresa nas faces 

late....ais externas. 

	

40. 	Íocio 	os veículos dest inados ao transporte das 
caçambas sero cadastradas e licenciados na 
trefeitUÏ•a Municipal de Conselheiro Laft..Lete 

• ú!:ii.u• o vícuto cadastrado receberá a .1 :Lcenç.a de trafego 
coiïi vai idade de 01 (um) ano, devendo ser renovado 
.nu.iuR 	 ' 	d 	..M (è t inta) 	do 	m 	d 

abri. 1 

	

RL,...5o • 	Soment e podero ser ut ii iados bot a....fora pí 1 icos 
U 	pr ivados p rev ia [TI en te cadast rados j u  t o ao 

Departamento Municipal de Transito. 

.úNIO- Para ut ii izaço dos bota-fora privados, regular-
mente cada ....ados junto ao Departamento Municipal 
ue 	ïrãnsito, é obrigatório a autori:aço do ïes 

 
- 

pect ivo proprietario. 

	

6n. 	E 	eriyiit ida a veiculaço de propaganda comercial 
nXs 	c:açambas , obedecidas as no...mas 	cont idas 
na regulamentaço desta Lei e desde que no 
ult...apasse a 	i.rea de 20% (vinte por cento? rje 

RGF 

Ri 



:ada f.ri•' I Eis: e.J. exterrima 

70. 	Á colocaço de caçambas  em v:ias e logradouros 
pübl ico 	f:icaï. condicionada ao 	seguintes re- 
CUi5lt0S 

1 	sei- o admitidas em locais onde se real iuït 
obras e de acordo com a as seguintes posiçbes: 

a) 	:.o longo do ai inhament o da guia ca içada  (meio 
fio) em sent ido long :it ud :Lna 1 , ocupando espaço 
d e um v e í c u 1 o 

b ) 	c.tQ 	longo do ai irtha til enta da guïa da calçada 
(meio fio) com 	graus em direço ao eixo da 
pisx a, e uti1izaço j  pequena trea do passeio 
para suporte da caçamba; 

::) no asseio, junto ao meio fio, coro inciinaçao 
ou 	no de 30 (t...inta) graus em direç dá o ao eixo 
da 	pïsta, para pas se eios com largura ..guai Ou 

al  uper ior a 3 (três) metros; 

.11 - no sCV'. admitida a coLocaço de caçambas 
a meno de 03 (três) metros medidos das esquinas 
dos alinhamentos 

Durante a colocaç.o e remoção das caçambas dever'o 
SCÏ 	observadas as cxigenc ias previstas de Âimpe.a 
urbana e as cond içies de segurança ao VS velculoais 
e pedestres, mcd iant e' sinal iaçao adequada. 

• Eo . 	U tempo nlx:Lrno de permanência para a mesma caçam- 
ba, para a c:oiocaço e remoço, nos locais de 
estac :ionamento permit ido, 	de 0. (uma) semana, 
e 	nos locais de vigênc ia do estacionamento ïota - 
t :Lvo 	o tempo mxiivto de pernianênc ia 	.1 itvtit: ado 
em 	4 (vinte e quat ... o) horas. 

Nos 	iocai 	de estac ionamento proib ido o tempo 
de perman&nc ia 	.1 ilTiit aclo 

j 	..-.li o  y dias 'itei 	de i 	(deo:ito) horas 
(set e) horas do dia seguinte; 

.L.1 	de 	. 	(trec horas de s.badu .at 	a 
(cte) horas de à egunda feira; 

.11  .L - nos ci o lu -i ri c; o as e feriados, horar io livre. 

• 4°. 

	

	co ioc:aço e rt irada das caçambas  nos locais 
de estacionamento proibido serao limitadas aos 
seguint es hor.r los 

RT. 

AUF 

RGF 

.1 - nos dias kitel, de 06 (sei) às 07 	(sete) 
h' 	c 	del ; / (. / r 	,c) iXSS doi* W11711:8 e 



horas, para r e t irada e cc)laCaç ao, ïespect iva-
nien te 

11 	aos shado., de t.. ttï'e) as cL.1.i (vinte 
e duas) horas; 

aos 	domingos 	feï lacios, 	ivre até às 
3 (dezoito) hora. 

3 	dCSCWÏPr uiïtent Ci 	clexas dispo,içes desta 	L.il 	su-- 
jeitara o infratoi a. 	juintes penal idades: 

adver t&ncia, mediante not if:i.caço escr ita, 
fixando o prazo d eí.4 ( vinte e quatro) hara-is 
paa f&,er cessar a irregular Ldadcj 

ii 	multa d i ZÉ ri.a k:e 	 (meia) 	Uih, 	Unidade 
Eiscai 	do ilunic: :p ia, 	por caçamba, 	api lc:tvel 
a 	part i 	do dia subsequente ao trtïiino cio prazo 
ptCV1St o 	no inc isa anterior , 	independent e de 
qual quer not ificaço; 

.L Li 	ap ceens si o da caçamba 

IV * 5LL5Pfl5O da auto izaça pelo razc de 07 
(sete) dias; 

V — cassaç.o cia autor iaaçao 

PRGF 	.o . 	No caso de cai oc:aç si o de caçamba  nas vias e logra - 
douro, 	pi.ib 1 :1 k-.  os 	sem pr ÇÁ via 	autor izaço , 	ap J. 1. 

c:ar as Em 	d iret a e cxc 1 usivaiïiente a penal i.dade 
prevista no inc isa 1 .[ .1 cio caput 	cicst e art :igo 
coLi...ando-se: do :L ri frat ar todas as despesas com 
a 	a  r cen so e guarda que o 'odr Pdj 1 ico t iver 
qu.e suportar, mais uma taxa de @, 5 (meia) UHM  
Unidade Viscal do Munic p ïo, d ïr ia, por caçamba 
apreendida 

• .c . 	A muita diária será cobrada em dobro do lni::ici 
de 	sua api. icaço , e o infrator no tiver sanacio 
••s 

PRGF. Jo. 	A . penalidades de suspenso e cassaço da licença 
........o 	api .icadas sucessivament e se, 	trans cc....... 

mais de 	.5 (quinze) dias, respect ivamente, da 
data da ap Ï icaço da muita sem que ex 	... egulaï i - 
dade seja sanada, sem prejuLzo das iiiuitas e 
taxas devidas. 

As 	empresas e aut ônomos em operaço na dat a 
d a 	pub i ic.-.SÉ o dc. as t si L'. .i. 	ia p r a z o d' 	!b ( h'J v EU t 

diaS, 	paï a se acftquarem as exigenc ias rito  a conti. - 
dias 

ART. 0• 



NCELAu 
F'r'sldentE aa .) .maïa em exer': 'cio * 

10 - 	 2ompete ao L€pa:1aiïiento Munic: ipai 	de 	íï.nsito ) 
LIhT, 	proirtovev 	a 	iscai iaçao da 	empr'i 	e 
operadores 	aut,nomos pr c, as tadores dos serviços 
i- mo S4 çl 1 si (1 o as por 	esta 	Lei ) bem como a cr:Laço e 
a 1.flar.1Ltt ençao do cada-na -c o -c espect :ivo 

ART. 

t. 

- 

Lst a Lei será reu. i aiïien aúa por Li e 	o cio L<e- 
cut ivo Municipal , no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar de sua pub :icaçáo 

'evoam - se as disposiçoe ss em contiár io, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

ART. 

ART. 

lLCiO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. ÈIE CONSELHEIRO 
LÁFAIETE, AOS 17 DIAS DO hS DE JUNHO DE i99 

~ , *~N 
VEREADOR WESL 	tó t O ARROS 

- Secretário da C.mara - 

/ (3C'1 



M U É4 X c -L F11  A [. li [L 

ARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No. ti/9 

A Comissão d€ REDAÇO é 0c parecer 
o Projeto de Li no. 11198 deva 	ï aprovado pia Amar -- 

Plenário, com sua redação original.  

SALA DAS COhISS5ES, tø DE JUNHO DE 1998 

.1 	4 VEREADOR WESLE'' 	CIANO LiA 'OS 

VEREADOR OiV1[Ü IIENRI QUES NOGUEIRA,  

que  
rn 

o 
EADOR FANCISCO COMEMOS UFERREIRA 

/ARPh/ 



-ILJN 1 c :i 	 L  W  C3 Ê4 0  - LAF;  I EO  TE 

:.;:r.R ):A roM]:sso DE: FINANÇAS 
ORÇAMENTOS 	PROjETO DE LEI 11198 

1:  o 

!::o.JF:"rí) r: LEI o.J: i::3i:E:  SOBRE A AUTORIZAÇMO  
PARA coi..oc'o : MANUTENÇÃO rit: CAÇAMBAS :: COLETA  
111 TERRA E ENTULHO NAS VIAS E LOGRADOUROS PúBLIC0,3,  
):tC) iUi IC :EPIO DE CONSELHEIRO LAEÂ IElE: E D4 OUTRAS 

N.o há impedimentos de ardem financeira para a tramita-
ção cio anexo Projeto de L.C:L 

c;  O W4 C L.  ti O 0 O 

Que o  Projeto de Lei em  tela seja discutido  e votado 
Câmara em Plenária.  

8i..:A x:iAs c;oi iss::s , iis rii:  1lCo x:ii:  1998 

VEREADOR DIVINO PEREIRE  

VEREADOR E:DI  o 	 CASïl:O 

VEREADOR ViiLT:RiO 	 :: o 



i•u 9.4 :[: c :: FAfl.... 	 - 	 1 4=. q-  i_=-- 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, ::Q 
	

ICA URBANA  
E RURAL 'n PROJETO DE LEI 1í198  

iR E= L. 	:E 10  

Ç)JQ DE: .íi QUE DISP5E SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
ARA COLDCAÇO E MANUTEN0O DE: CAÇAMBAS DE: COLETA 
DL TERRA A 	ENTULHO tJ L' 	VIAS L LOGRADOUROS uY 
DO MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE r LA OUTRAS 
R Dv i D i iAs 

í. L.J I' D ti E.. i T 	O 

''c 	há impedimentos cic ardem técnica  p:.r:-: a tramitação 
ao nexo Projeto de Li 

CCJlCL..L3%t) 

Que o Projeto de L.'í em tela 	a discutida € votado 
Câmara em Plenária. 

SALA DAS CD:i:SS5ES, 23 DE MARÇO DE 1998 

VEREADOR FRANG  :[sc.UAuLo  DAi SILVA 

vE:Ft:AD'JR VAi..ii10 FERNANDO 

/GCr/ 



Ct1 	R ON K tJN:EciF:.L..... _R... 	..._ 

PARECER :c:;p coiisso DE: SERVIÇOS 1:: úE1..Icos E ADMI 
k  r9Çf' MUNICIPAL iti PROjET O liL- LEI 11198 

DE L.::]: QUE: DISPaE SOBRE À ÀuTOR:l:ZÀçW 
PARA COLOCAÇO E MANUTENÇÃO DE CAÇAMBAS DE: COLETA 
1,  fk TRA 	ENTULHO NAS V IAS E L.00RADOUROS PÚBLICOS 
30 MNIC :s[3 r: CONSELHEIRO LAiÂIETE E D4 OUTRAS 

1:: so ] D (: NO 1  AS 

Não  há impediment os de ardem administ rativa para 
trawitação aoanexa Projeto de Lei.  

co Éq c  P  Li E3 os co 

Que o Projet o de Lei em teia seja d iscut ida  e vot ado 
pelz Câmara em Plenário . 
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VEREADOR MANO-EL ó ESPóCIG DA COSTA  VASCONCELOS 

í,̀i~A TóNIO £.:. PAIVA 
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SAL.A DAS COM 1 	i8 ,  ø.  na: 	ARÇ:O DI  :1 

VF1:FArIí3R WE.SLEY 1..1.JC i ANO  )$Al:R 
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41) Ji 	tJL  AVL. 	ili 1\'4% Q  ,L 	i7LJí  IRA 

stO 

sí.OT 1 

IlIUN i c i::L. :ou::: 	CGN3 ..  

..) i- 	Ii , 	•.j 	 . 	Li 	1  J. ii 

Aí) PI:íUFTrJ DE LIE--l. '11- 1-978` 

o~h 
:*RoJF"ro 	...: :c 	QuE:  ti i 3E SOBRE A AUTOR 1 Z.AÇO 

l::sAR i 	COLOCAÇO 	MANUTENÇÃO  ri:  CAÇAMBAS ni: COL.ET 

	

J 	
A 

. ' 	1 1 d  i\I 	V 1 AS 1 I)(.? L 	lUtlhl 
r 1 F- T 	. 	{ 	 4 1  .' 	1 	i'1 	4 	r 1A

1 L 	 A 
1  A  U   

:1:DC IAS 

 

II 	L::';1FIN 

a 	í:)c)çii:) S t dc) an(:») i::rc)Jt:c:)  c1 	1::i., 	tendo 
V :Ls: :3 	qu. 	a E, ffil anda por caç:ambas p ar 	co 1 	aG e t  r r  

	

os 	Rt.T1ent: a 	cl iar :iainnt e 	em 	C)Sc) 	rlu.n :L c: :p :io  . 	No 
nhLun  :1vIpeci :iTiento ce (.:)d'!Tm 1al j:ar:a :. 	traiv1t:aç: - o 

aI 	cíc) 	p r 	jj  te., 	r o  et o 	cie Lei 	et a 	Coiï:i. so 	é 

	

ï 	qi..i.e o miy:siyic) 	:a dscut:co e votado pela C.ivara 

it..... Jli 



c .  U4IcIFL. LC 	 AF"AIE 
i1::. 

PROJETO DE LEI No. 00i1/98 

unto: L':LSPoE: SÜRE A AUïÜRIZACAÚ PARA COLOCAÁÚ 
tIANUTENCAÚ Lu: ciiiAs DE coL&::iA 

E 	ENI ULHÜ NAS VJ.Ab E LLft.RAiJOUROS P 1) L$ 1_. 1 C WS íiO 
,1 U N 1  i1::* 10 	DE 	CON.S1ELt-tE 11:<Ü 	I.AFA :[Eí E 
FRúVT.'ENCIAb 

Mun i  i.pai. 	de 	Conse .t 	 t 

ÁRI. i. o. 

F:$RiF .úN:L 

Aï. 20. 

A 	coic)c:aç:ao  e ra aritençio de cçf(lbas :'aVa 	coleta 
de' 	terra e entulhos pr oven lentes ü': co li struçoe 
refor ir, as e deiïiolA. çdes sera periïtit ida nas Vias 
e 	tay r ad our os P:)  1 :ic os 	vil ed :i ali t e pr ev ia aut c. v-  1 

çao 	oo Deparza vil ento Municipal 	de 	i rátnsico 
1) Vi ï 

autor IaÇaO para in as. t a iaço  das  caçambas terá 
'val:i.dacie de øa. (um) ano, pocienc:io ser renovado 

5,0  -c 	}th' .L 	') 	I J.L)UJ 	fli 	1 ItÍLJt E,  CIC 	 I)( ' 

A 	:.ut Or 12:aço para inst a1aç.o  ser. conced ida 
a 	c.tïIp r e s a ou a aut ônomo , aesd e que at enclam 
se:ju.intes cond içoes 

J. 	ind icaço, 	elïiiïlesso proprio dO org si o 
competente: 

c! C) ci tÁïieïo de 	 a serelTi u.t ï 1 iadas; 

b) 	dos locais once as caçambas caoastíad mais seïo 
ji uar ciad as 

	

-U t_ 1 1 i;aç:o 	Em caç:amoas c, ue ate ui d:.m as 	e as. pe— 
+':icaçces 	Pas :L 	prev:is:as 	nest:a 	Lei 	e 	na 

nor mas que a ï Eu 53 1 amen t ar em; 

i .i .i - pagamento das taxas correspondentes aos 
SCï V :LÇOS 	r C1 Lt 1 aiïien t au os por est a Lei 	e 	ue 
ser si o 	i xad as em ú erï et. o p E  O Exec 11 t: :i vo tiun :i e :i p :. 1 

PRF . e: 	vedada 	ti. 	ut :i. 1 :.:.ç:10 CI as 	vias 	e 	logracloLi.ïos 
b 	1C0S 	part. 	o- 	-à 1115 	Cá C) 	dissto 	ia 	al:iue:. 

13 cio :i.nciso i., uete artigo. 



TI 

PR 'i 	do. 	rara e Fe i t o oe adequaçao  à Lei de I.Jso e Ucupaç.a 
si 	OiO, 	O loca i de 	juarda cas caçaai li as se 
e quip a f,  `.A aos 1 oc ais dest à. n, ados ao est: ac :t.onamen t o 
d 	VC Íc U i C)5 

taxa de autoïiaçao 	.I:unr1onk,Tiento .erá 
!cte 	øc 	(er' vir juia cto:Ls) Ul-ti 	Uniüade 	Fiscal 
do 	ri kir:íp1c) 	pcji 

3o 	Soment e 	pocero sEr autor i ZE adas as 	caçamba- 
de 	eiíp ï-  esa ; ou. auz ii omos p ïev iamen te c ad ast r adas 
junto / ao uepartaïjent o 'unic ipai de i rãnsito, 
LItIT. 

ER r ÚNICÜ 	cara 	seem autor :LaGas 	as caç:amhas 	cieverào 
atender as seyuintes espec: ii:icaçies 

.1. 	 c er em c ap ac: 1 cl ZR  e ai z, x i ma ci e 7m i( set e 	rtet r os 
cub 	os ) 

serem p incacias em c:oïes vivas; 

1£ 	- est axem suas .l::cC 1 i  erais ext ernas em 

q
ma das axa 	pintadas c: -V 	e na 

4Y 
	- estar em icient i+icadas como nome cio autor i - 

- 	zado 	flUiYl eu ïO de te iefone da i.inpresa nas 	Faces 
laterais  Euxternas 

4o . 	todos osVe ]cukos clest ;Lnacios :.o transporte das 
caçambas 	serao cada as t radas e licenciados 	na 
Erefeit ura tIunicipal de C onse lheiro L.aiaiete 

veiculo cadastrado receberá a licença cie tráfejo 
iï 	vai iciade de 0. (um) ano;  cevendo ser renovacio 

n Li, almente, 	ate o dia 	ø .trinta) do mes de 
acirli 

)oIïien :: poder áo ser ut i 1 1 z acl os b ce a- + ora p üb 1 1 c os 
ou 	p rivaci os p r ev .1. amen t e c a  a s t r a  os .3 un t o :o 
ïiepartaniento ll Li. n:Lc:ipaI de iïz. li sito. 

'ar a ut :ii i:aço  dos bot: a lor a privados 	reyu ar- 
e 	c:ac!ast ractos junto ao iiepart aiïient o 41un ic ipa 1 

de 	iransito, e obrigator :io a au.tori;açao cio res- 
pect :Lvo proprletaric) 

60. 	 :ida -a veiculaçao üe ioP.Ja1aa (:Oi1EVc:Lai 

R5 	cai.aiïbas 	o b e d e c :icias 	as 	norlïiaE3 	cont icias 
os y ti iaiiri 	-'L,.c.f) 	'iL.0 REl 1 	E0 	d E? 15 d ES 	I 	 }tO 



irea 	e i eu da do 	v:.:': 	pc)r 	c:Ento) 	d€ 

À coiocaç:tc)  ae  caçambas em vlas e jogradouros 
ubic 	ica 	:: t LL f.c 	op 	 SegLLintes re - 

quisitos 

AR. 70. 

SCïCi admït idas em 1 ocais onde se real :izait 
ooras e de acordo com as seguintes poslçoes 

: ) 	ao i. ongo ao ai i nhament o da guia cai çaaa 	.. me :o 
fio) em sent icio 1 Ong itud :Lnai. , 	ocupando espaço 
ae uiïI veicu 10; 

)) 	:.o 	iorç;o do ai.inhamento da guia da c:aiçada 
t:m:.io fio) 	com :Xá graus em direç.o  ao eixo da 
p 	c a, 	e ut A. À :i.zaçao de pequena area do passeio, 
p :r zi suporte cia c açamb  a; 

no ;:>:sseio, j_&ntc) :íj  iïteio 	:io, c:otï 	mc: lmnaç.o 
(3U. 	Iac) 	OE 	(t:rit:a) gras Em lu diYÇ..c) 	zx O 	CiXO 

da 	p:L se ta, 	para 	exsseios com 	largura 	:Lgual 	'.)u 
a (3  (tïs) rnetr 

nao 	seïa admitida a c:o1oc:aç os ci de d:açam:) 
a 	menos ci e (o is ( t r dê s met. os mcd :i dos das esquinas 
dos 

 
111 :L n h ante n t os 

ijurante a colocaçao e remoção das caçambas cieverào 
ser 	oaservacias as exiçjenc ias previstas C1 Em 1 :Llïtpeza 
urbana e as cond iç 15 es cá Em segurança aos vec li, ios 
e pedestres, a 10ci iant e sinal mzaço  adeq ti, acia 

PRA, 	 U t empo maximo cte perlTtanènc ia para a mesma caçam- 
ba , 	para a c:oiocaçao e remoç.o,  nos ioca:is de 
est ac :ionament o perrnit ido, É de 0  (uma) semana, 
E-., 	nos 1 oc al. :ts cte v:Lgecx::ia do estacionamento 	roca- 
tivo, ':: tempo maximo de permanncïa É limitado 
(e ai 21 	kri li t ma eu C1 1Á Ex r t 	ü zi si 

koca:is cie est:acionamcnto pro:it:>ido o tempo 
d€ 	pcïtTtriencc. (;- 	1 :Lt:I.tctc: 

nos aias ute:is, c;e 1 do (dezo:it:o) horas 1Xs 07 
(sete) horas ao I ia sequmnt e; 

de 	i:. (treze) horas (À em s:ibacio 	at no ãs 07 
(sete) horas C, Em segunda feira; 

Li:! --- nos dom:ingos e -  criados, h'J.rio livre. 

40 * 	j: c:o iocaç os o e ret irada das caçambas nos locaïs 
de estacic'namento proibido -sero limitadas aos 
seguirt es horàr 10 is 

P Ii 

t-R '1:: 

no5 	dias .It eis, de 06 ( 5ems ) as 07 (sete) 



aos 	s:)ados, de l à (treze) a 	(vinte 
duas) horas; 

Li 	aos 	GOIT11fl9C)S 	&:ï iados , 	1 :. vre 	a  eu 	às 
1 s 	(d ezoito) horas. li 

v 

horas, e 	9 a ) à s 	(vint e e duas) 
oras, para ret irada e co i ocaço 	rcspect iva-- 

iTY.'F, ( ( 

	

bo. 	Li descumpr iiïient o cias d isposiçuCs cicst a Lei su-- 
.j eit ar. o infrator as seguintes penalidades: 

	

ac; v. e i-  t em  11 e: :L ex 	ci i eciantc 	noci+:Lcaçao 	escrita, 
.:1%4 li ç.l::) 	o 	prazo 	de 24 (vint e 	e 	quatro) 	horas 
para V si zeï cessar a irreguiaridade; 

	

muit:a cL1:1ï:La ce 4i,::. 	vieia; 	UII, 	Unidade 
sca1 	do 	1uic.ip:.o, 	por 	caçamba, 	ap licavel 

: 	part ir ti C3 dia subsequente ao término do prazo 
previsto  F1o .Lnc:iso anterior, independente de 
q'...aL quer not 1 

J. .. 1 	apreeiso cia c:aç amUa; 

suspensà() da autor 1.. z a ç. si o pci o prazo de 07 
set(-.-.) ciïas; 

cassaçao da autor izaço. 

E . lo. 	No caso dc coiocaço cie caçamba  nas vias e logra- 
ciouros ptbiicos sem previa autor lzaço, apl i -  - 
c:ar-- se --a diret a E: cxc: lusivament e a penal idade 
prevista no inc:iso iií do cap LI. t deste artigo, 
cobrando-se cio infrator todas as despesas Com 
a 	aprcensao e guarda que o Poder Pubi ico tiver 
que 	rístipcitar 	ma :i. s uma taxa de 00, 5 	(me :i a 	UM , 
Un iciacie EiscaJ. ao hun ic :p lo, di.r ia, por caçamba 
apr eenct ïcia 

E . 	dá  o 	 1111À 1 ta cl 1. r' ia sera cobrada em dobro 	do 	início 
de 	sua api :Lcaç.o , se o iii frator 1-1 1) t :iver 	sanado 
as 	ïï e-  guiar idades - 

s 	penal idades de' suspens:o e cass:ço c. 11 :i:eiç:a 
erac) a  1 icadas sucessivament e SE:, 	t ranScOrïeïeiïi 

fia is de 	.5 	( q Li. :Lnze ) dias, 	respect ivametc- , 	da 
cia api icaço cia rnu i t a sem que :t 	irregujar :1. -- 

dade se.j a -is anacia, 	sem prej uízo das multas e 
taxas devidas. 

' R 

PR 

AR" . 9ci Si empresas e aut3nomos cai operaço na data 
da 	pub 1 ic aço desta Le :1 1: é m p ra::o ci e 90 (noventa 
dias, 	par EX SE: 	 às E-xigencïas nela cont à,. -- 

d as. 



t9ir* 

(\ 	;ompete aC) 	Ã.'Epartamento 11ur:1c:1pa 	de 	Tr siri s ito 
, 	pr ol(over 	:.i 	i as  ::a 1 :i ;aç o 	aas 	enipr esaii. 	e 

de r ador es 	auz onoiios p r est adores ci os servi ç: os 
*a C3 u. 1 ad os por est a Le :L , bem como a cr iaço  e 
man'..t e:nço co caoasz roï E:spec:t :.vo 

.t Esta Lei será reu1amentada por jjecreto GO E  
ç:.tivc)  1,11unic::i.pak 	no pra;:o de 	(sessi:nt:.) d:.as, 
t'coiit:.r  de 151101 It 1113 .1 :Lcaç:.c) 

ci i si pos:i.ç:cs em c:on: y:ir :o 	ent rando 
est: a Lei e:mv.iyor  na data de sua pub 1 iraçao 

SALA iJAS SESSES, ii há DE. FEVEREIRO DE i998 
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1F 	tiUt41 cIFL_ IDEE Ct)I 	LAFIETE 

JtJ is rIF -IcrI 

A 	intensificaço do uso de c:aç.mbas  em vias pLib J. :i.cas vem 
me 	o]-  r as •cond ïç3es de 11 m p e 	cia i'iade , canaL i:ar. 	o despejo 
de en uihos em locais apropriaüo-is e dimin&.&.ir as despesas CIO Mu- 

n 	de onselkeiro Lafaïet e com o setor de 1 11v1pe2:a urbana 

SALA iA> 	 , 1 i JJL. 	.VERE 1 Ru LÍE 1 

/  
VEREADOR 	MILTON DE LARvALiiO ROCHA 
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